
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Estadual de Florestas

URFBio Jequitinhonha - Nucleo de Apoio Regional de Capelinha

Parecer nº 16/IEF/NAR CAPELINHA/2022

PROCESSO Nº 2100.01.0078112/2021-59

PARECER ÚNICO

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
Nome: Oliveira Aparecido Vieira Rocha CPF/CNPJ: 677.282.436-91
Endereço: Rua São João Evangelista, 577 Bairro: Primeiro de Maio
Município: Itamarandiba UF: MG CEP: 39.670-000
Telefone: (38) 99816-2393 E-mail: ednildefloresta@hotmail.com
O responsável pela intervenção é o proprietário do imóvel?
( X ) Sim, ir para o item 3        (   ) Não, ir para o item 2
2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
Nome: CPF/CNPJ: 
Endereço: Bairro: 
Município: UF: CEP: 
Telefone: E-mail: 
3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
Denominação: Fazenda Gandra Área Total (ha): 212,0289
Registro nº (se houver mais de um, citar todos): 8.656 Município/UF: Itamarandiba 

/MG
Coordenadas Geográficas do imóvel (UTM / SIRGAS 2000 / Zona
23K) X: 710878.89 Y: 8022887.35
Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3132503-
2457.E154.33CA.4809.9C6F.899B.2921.F535
4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA

Tipo de Intervenção Quantidade Unidade

 Supressão de cobertura vegetal nativa, para
uso alternativo do solo 9,10 ha

5. INTERVENÇÃO AMBIENTAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

Tipo de Intervenção Quantidade Unidade Fuso
Coordenadas planas

(usar UTM, data WGS84 ou
Sirgas 2000)

X Y
Supressão de cobertura vegetal

nativa, para uso alternativo do solo 0 ha 23k - -

6. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA
Uso a ser dado a área  Especificação (código/descrição) Área (ha)

Silvicultura G-01-03- 1 9,10
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA (S) ÁREA (S) AUTORIZADA (S) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição entre Biomas Fisionomia/Transição  Estágio Sucessional
(quando couber)  Área (ha)

Cerrado Cerrado típico - 0
8. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO 

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

Lenha de floresta nativa Uso interno no imóvel ou
empreendimento 0 m³
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1. HISTÓRICO
Data de formalização/aceite do processo: 22/12/2021;
Data da vistoria: 22/03/2022;
Data de solicitação de informações complementares: 18/04/2022;
Data do recebimento de informações complementares: não atendido;
Data de emissão do parecer único: 29/06/2022.
2. OBJETIVO

O presente Parecer Único tem como objetivo analisar solicitação de
intervenção ambiental (39816757) na modalidade "Supressão de cobertura
vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo" em 9,10
hectares (ha), com a finalidade de obtenção do Documento Autorizativo para
Intervenção Ambiental – DAIA para implantação de empreendimento de Silvicultura.
Segundo a Deliberação Normativa n° 217 de 2017, a atividade está inserida no
código G-01-03- 1 e devido ao seu porte e potencial poluidor degradador a atividade
se enquadra em DISPENSA DE LICENCIAMENTO (39816798).

No dia 18 de abril de 2022, a equipe técnica do Núcleo de Apoio Regional
de Serro, encaminhou o Ofício 46 (45244492) solicitando Informações
Complementares consideradas essenciais para a continuação das análises do
processo. Até a presente data, não foram protocoladas as Informações
Complementares solicitadas para decorrer as análises do processo.
3. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL/EMPREENDIMENTO
3.1 Imóvel rural:

O imóvel denominado Fazenda Gandra (39816769) é de propriedade
de Oliveira Aparecido Vieira Rocha, CPF nº 677.282.436-91, tem área total
de 212,0289 ha (equivalente a aproximadamente 5,3007225 módulos fiscais),
estando localizado no município de Itamarandiba/MG. De acordo com
a Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos (IDE-Sisema), o imóvel está inserido no bioma Cerrado e possui
fitofisionomias de Cerrado Típico e Floresta Estacional Semidecidual - FESD.

Foi elaborada a Planta de uso e ocupação do solo (39816775) do imóvel
pela Engenheira Florestal Ednilde Afonso Fernandes, CREA 102066/D , ART
MG20210772050 (39816777), contendo todas as informações atualizadas bem
como as áreas a serem intervindas.
3.2 Cadastro Ambiental Rural:
- Número do registro: MG-3132503-2457.E154.33CA.4809.9C6F.899B.2921.F535;
- Área total:  221,0350 ha;
- Área de reserva legal: 46,2990 ha;
- Área de preservação permanente: 18,8671 ha;
- Área de uso antrópico consolidado: 84,5965 ha;
- Qual a situação da área de reserva legal:
( X ) A área está preservada: 46,2990 ha;
( ) A área está em recuperação:
( ) A área deverá ser recuperada:
- Formalização da reserva legal:
( X ) Proposta no CAR ( ) Averbada ( ) Aprovada e não averbada
- Número do documento: Não se aplica.
- Qual a modalidade da área de reserva legal:
( X ) Dentro do próprio imóvel
( ) Compensada em outro imóvel rural de mesma titularidade
( ) Compensada em imóvel rural de outra titularidade
- Quantidade de fragmentos vegetacionais que compõe a área de reserva legal: 3    
- Parecer sobre o CAR:

A Reserva Legal - RL possui vegetação nativa do bioma Cerrado com
fitofisionomia de Floresta Estacional Semidecidual - FESD, configurando 3
fragmentos, estando em conformidade com a porcentagem mínima exigida em
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legislação (20% - Lei 12.651/2012). Apesar de não possuir limites com cerca para
evitar acesso de pessoas e animais, a área está conservada.

Verificou-se que as informações prestadas no CAR não correspondem
com as constatações feitas durante a vistoria técnica realizada no imóvel pois,
constatou-se no imóvel a presença de Áreas de Preservação Permanente – APP não
declaradas no CAR. Devido a ausência de retificação das informações do CAR, o
declarado não corresponde a realidade do uso e ocupação do solo.

Sendo verídico o parecer supra, reprova-se​ o CAR.
4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA

A intervenção ambiental é requerida pelo proprietário do imóvel
(39816769), Oliveira Aparecido Vieira Rocha, CPF nº 677.282.436-
91 (39816762), que solicita autorização para intervenção visando a implantação da
atividade de silvicultura. A área requerida possui 9,10 ha, na qual é
solicitado "Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do
solo​". 

Foi apresentado o Projeto de Intervenção Ambiental – PIA (39816779)
que é exigido no artigo 6°, inciso X, da Resolução conjunta SEMAD/IEF nº 3102, de
26 de outubro de 2021, com a finalidade de discutir a proposta de utilização da área,
análise da vegetação e fauna, além dos cálculos de rendimento lenhoso. O estudo foi
elaborado pela Engenheira Florestal Ednilde Afonso Fernandes, CREA 102066/D , ART
MG20210424358 (39816778). 
4.1 PIA com Inventário Florestal:

Inicialmente foi solicitado supressão de vegetação nativa para uso
alternativo do solo em 9,10 hectares e apresentado um PIA com Inventário Florestal
(39816778).​

A metodologia amostral adotada foi a Amostragem Casual Estratificada,
com dois estratos, 2 parcelas no Estrato 1 e 3 parcelas no Estrato 2. Utilizando
equação desenvolvida para Cerrado Sensu Stricto e Campo Cerrado, pela Fundação
Centro Tecnológico de Minas Gerais,a estimativa de volume foi de 136,6618 m³ para
a parte aérea,  com erro de amostragem dentro do limite admissível de 10%, ao nível
de 90% de probabilidade conforme legislação. E como seria realizada supressão de
vegetação nativa com destoca, o rendimento de tocos e raízes foi estimado,
baseado, no Anexo I da Resolução Conjunta Semad/IEF nº 3102 de 2021,
considerado 10,00 m³/ha.

Em vistoria, notou-se possíveis intervenções irregulares nas seguintes
coordenadas e áreas:

UTM|SIRGAS2000|23K X: 711046/ Y: 8022774, com 0,6250 ha;
UTM|SIRGAS2000|23K X: 710772/ Y: 8023029, com 1,0650 ha;
UTM|SIRGAS2000|23K X: 710808/ Y: 8022069, com 2,4586 ha;
UTM|SIRGAS2000|23K X: 712145/ Y: 8022572, com 3,5394 ha.
UTM|SIRGAS2000|23K X: 710299/ Y: 8022138, com 0,9369 ha;
UTM|SIRGAS2000|23K X: 710190/ Y: 8022326, com 1,3622 ha.

Caso, estas realmente não apresentassem documento que comprova-se
a regularidade, foi solicitado nas Informações Complementares o seguinte:

"Apresentar PROJETO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL -
PIA retificado, o caráter da intervenção (DAIA corretivo) e
alterando a área de intervenção que aumentou (Áreas autuadas).
Realizar todas as alterações pertinentes. O documento deve ser
assinado pelo responsável técnico."
OU
"Apresentar TERMO CIÊNCIA. Caso o empreendedor opte pela
não regularização das áreas com intervenção irregular, neste
mesmo processo, estas serão embargadas."

No entanto nenhuma das informações foram atendidas. 
Por isso, o PIA apresentado, não está em conformidade com o termo de

referência da Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3102, de 26 de outubro de 2021,
pois não atende as exigências solicitadas no texto acima. 
4.2 Espécies ameaçadas de extinção ou imunes de corte: Não se aplica.
4.3 Taxas:
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Taxa de Expediente:
No ato de formalização do processos foi apresentado o Documento de

Arrecadação Estadual (DAE) nº 1401101298421, referente a Supressão de
cobertura vegetal nativa para uso alternativo do solo em 9,10 ha, no valor de R$
528,50.
Taxa florestal:

No ato de formalização do processo foi apresentado o DAE
nº 2901101301579, referente a 227,6618 m³ de lenha de floresta nativa, no valor de
R$ 1257,06.
Taxa de Reposição Florestal: Não se aplica.
4.4 Número do recibo do projeto cadastrado no Sinaflor: 23119327
5. VISTORIA REALIZADA:

No dia 22 de março de 2022, às 14h00, iniciou-se vistoria técnica no
imóvel denominado "Fazenda Gandra", de propriedade do Sr. Oliveira Aparecido
Vieira Rocha, localizada no município de ​Itamarandiba/MG. De acordo com consulta
feita à Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos (IDE-SISEMA), a propriedade está inserida nas abrangências
do Bioma Cerrado possuindo vegetação em zona de tensão ecológica
com fitofisionomias de Cerrado Típico e Floresta Estacional Semidecidual -
FESD.

O requerente solicita "Supressão de cobertura vegetal nativa, com
destoca, para uso alternativo do solo" em área de 9,10 hectares (ha) com
o objetivo de concessão de Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental –
DAIA para implantação de empreendimento de Silcultura. Segundo a DN-217 DE
2017, a atividade está inserida no código G-01-03-1 (Culturas anuais,
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto
horticultura) e devido ao seu porte e potencial poluidor/degradador, é
dispensada de Licenciamento Ambiental.

Em análises preliminares das imagens de satélite ( anos de 2013, 2014,
2016 e 2020), em escritório, foi possível notar que o imóvel já executa atividades
ligadas a agricultura e silvicultura. Utilizando-se de técnicas de fotogametria e
fotointerpretação, foi possível inferir que há no imóvel algumas Áreas de
Preservação Permanente - APP com uso consolidado, como nas
coordenadas UTM|SIRGAS2000|23K X: 710958/ Y: 8022752, UTM|SIRGAS2000|23K
X: 710735/ Y: 8022944, UTM|SIRGAS2000|23K X: 710685/ Y:
8022978, UTM|SIRGAS2000|23K X: 711628/ Y: 8023570.

Ainda por imagem de satélite, foram observadas 04 intervenções
possivelmente irregulares, em  fitofisionomias de Cerrado Típico nas seguintes
coordenadas e áreas:

UTM|SIRGAS2000|23K X: 711046/ Y: 8022774, com 0,6250 ha;
UTM|SIRGAS2000|23K X: 710772/ Y: 8023029, com 1,0650 ha;
UTM|SIRGAS2000|23K X: 710808/ Y: 8022069, com 2,4586 ha;
UTM|SIRGAS2000|23K X: 712145/ Y: 8022572, com 3,5394 ha.

E observadas 02 intervenções possivelmente irregulares fitofisionomias
de Floresta Estacional Semidecidual - FESD, nas seguintes coordenadas e
áreas:

UTM|SIRGAS2000|23K X: 710299/ Y: 8022138, com 0,9369 ha;
UTM|SIRGAS2000|23K X: 710190/ Y: 8022326, com 1,3622 ha.

A visita de campo foi acompanhada pelo representante da consultoria,
Sr. Rogério que participou do inventário e o proprietário Sr. Oliveira Aparecido, que
auxiliaram no caminhamento pelo imóvel, remedição das unidades amostrais e
forneceram informações necessárias para sanar algumas dúvidas referentes à
solicitação.

Para o estudo da população, empregou-se o método de Amostragem
Casual Estratificada - ACE, onde foram alocadas duas parcelas no estrato (I) ,
três parcelas no estrato (II). No PIA, as unidades amostrais ou parcelas possuem um
tamanho de 500 m² (10 x 50m). Estas foram demarcadas por meio de picadas
abertas em todo seu perímetro, delimitadas com barbantes, estacas de madeira nos
vértices e as árvores foram demarcadas com placas metálicas com seu devido
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código. Essas informações foram observadas in loco. No total, foi amostrado uma
área de 0,25 ha, equivalente a 2,74% da área de intervenção.

Para a conferência do inventário florestal, adotou-se a releitura de 40 %
das parcelas apresentadas no PIA. Em análises preliminares dos dados da planilha de
campo, optou-se por realizar a releitura da parcela 01 (um), estrato (I) e
parcela 02 (dois) estrato (II), com o objetivo de coletar informações para
conferência dos cálculos volumétricos, erro amostral, florística etc. 

In loco, iniciou-se a visita na ADA do requerimento de intervenção, mais
especificamente na Parcela 01. No local, foi observado vegetação de Cerrado
típico, as árvores são tortuosas, tem média de altura de aproximadamente 3
metros (m) e ocorrem de maneira bem espaçadas. A vegetação rasteira é composta
principalmente por gramínea nativa, além de indivíduos em regeneração em meio a
serrapilheira rala. 

Na unidade amostral, além da conferência dos vértices da parcela com
o auxilio de uma fita métrica, foram remedidos todos os indivíduos arbóreos com o
auxílio de uma fita métrica (Circunferência à Altura do Peito - CAP e altura total) do
técnico florestal Rodrigo, sendo os dados planilhados. No geral, a remedição ocorreu
de forma correta, em relação à tomada de CAP e altura.

Ao final da conferência da parcela 01, prosseguiu com a vistoria para a
parcela 02, onde repetiu-se a metodologia de conferência do inventário. A vegetação
é de Cerrado típico semelhante a parcela 01, no entanto, foi possível notar que
possui maior grau de antropização, até mesmo devido os vestígios de fogo. No
geral, a remedição ocorreu de forma correta, em relação à tomada de CAP e altura.

A florística observada durante a vistoria na área de intervenção
compreende as seguintes espécies: Stryphnodendron
adstringens (Barbatimão), Dalbergia miscolobium (Caviúna), Qualea grandiflora (Pau
terra), Aspidosperma tomentosum (Pereirão), Byrsonima
pachyphylla (Murici), Erioteca pubescens (Embiruçu) e Eugenia dysenterica (Cagaita).

As espécies arbóreas foram fotografadas (tronco, folhas, flores e
frutos) para se confrontar com a literatura e Herbário Dendrológico Jeanine Felfili –
HDJF da UFVJM objetivando conferir a identificação das espécies.

Direcionando a vistoria para o fragmento 03 da Reserva Legal, pode se
observar um curso d'água intermitente, nas coordenadas UTM|SIRGAS2000|23K X:
711608/ Y: 8023344, onde a vegetação encontrada é de Floresta Estacional
Semidecidual - FESD bem conservada, na reserva legal, também foi possível observar
essa mesma fitofissionomia, indivíduos com altura média de 07 metros, retilíneos,
folhas membranosas, presença de cipós. No entanto, vale lembrar que os outros
fragmentos de Reserva Legal apresentam fitofisionomias de Cerrado típico
semelhantes a Área de Intervenção.

Não foram observadas espécies ameaçadas de extinção ou imunes de
corte.

Não foram observadas áreas abandonadas ou subutilizadas.
Não foram encontrados vestígios da fauna silvestre.
Sem mais observações relevantes, a vistoria de campo foi finalizada por

volta das 16h00 com as informações planilhadas e realizadas as devidas
considerações.

Contudo serão tomadas as devidas providências técnicas, jurídicas e
administrativas referentes ao processo de intervenção ambiental.
5.3 Alternativa técnica e locacional: Não se aplica.
6. ANÁLISE TÉCNICA

Considerando que a documentação comprobatória não está em acordo
com a Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102 de 26 de outubro de 2021 e
parágrafo único do artigo 13° do Decreto nº 47.749, de 11 de novembro de 2019,
uma vez que foram solicitados no Ofício 46 (45244492), de Informações
complementares, novos estudos e a retificação de outros, nas quais não foram
atendidas em tempo hábil. A relação de documentos solicitados retificação e
apresentação, foi a seguinte:

" Apresentar REQUERIMENTO DE INTERVENÇÃO retificado:
- No item 5 retificar a área total da intervenção (Áreas autuadas);
- No item 6 retificar a área total da intervenção (Áreas autuadas);
- No item 7 marcar a opção "Intervenção ambiental em caráter
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corretivo", inserir o número do Auto de Infração.
- No item 8 retificar a área total da intervenção (Áreas autuadas);
Apresentar PROJETO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL -
PIA retificado, o caráter da intervenção (DAIA corretivo) e
alterando a área de intervenção que aumentou (Áreas autuadas).
Realizar todas as alterações pertinentes. O documento deve ser
assinado pelo responsável técnico;
Apresentar CAR retificado, visto que durante vistoria foi
identificada a área de APP nas coordenadas UTM|SIRGAS2000|23K
X: 711608/ Y: 8023344.
Apresentar PLANTA TOPOGRÁFICA retificada com as
alterações realizadas no CAR, alterar área de intervenção
ambiental (Áreas autuadas), bem como citar o requerimento de
DAIA corretivo;
Apresentar ARQUIVOS DIGITAIS em formato shapefile (.shp)
retificando a área total do imóvel de acordo com alterações
realizadas na Área de Intervenção retificada e CAR;
Apresentar COMPROVANTE DE REGULARIDADE as
seguintes coordenadas e áreas:
UTM|SIRGAS2000|23K X: 711046/ Y: 8022774, com 0,6250 ha;
UTM|SIRGAS2000|23K X: 710772/ Y: 8023029, com 1,0650 ha;
UTM|SIRGAS2000|23K X: 710808/ Y: 8022069, com 2,4586 ha;
UTM|SIRGAS2000|23K X: 712145/ Y: 8022572, com 3,5394 ha.
UTM|SIRGAS2000|23K X: 710299/ Y: 8022138, com 0,9369 ha;
UTM|SIRGAS2000|23K X: 710190/ Y: 8022326, com 1,3622 ha.
Apresentar PRADA devido as seguintes áreas de APP com uso
alternativo do solo nas coordenadas: De acordo com o termo de
referência localizado no site do IEF
(http://www.ief.mg.gov.br/component/content/article/3473--
termosdereferencia). UTM|SIRGAS2000|23K X: 710958/ Y:
8022752, 
UTM|SIRGAS2000|23K X: 710735/ Y: 8022944;
UTM|SIRGAS2000|23K X: 710685/ Y: 8022978;
 UTM|SIRGAS2000|23K X: 711628/ Y: 8023570.
Apresentar DOCUMENTAÇÃO necessária para que o
requerimento ocorra de forma corretiva de acordo com os incisos
do Parágrafo Único do artigo 13 do DECRETO FLORESTAL N°
47.749 DE 2019. Deve ser também apresentado o Auto de
Infração;
Apresentar SINAFLOR retificado. Apresentar projeto
retificado no Sinaflor;
Apresentar TAXA FLORESTAL. Apresentar taxa florestal em
dobro referente a volume das áreas solicitadas como DAIA
corretivo;
Apresentar TERMO CIÊNCIA. Caso o empreendedor opte pela
não regularização das áreas com intervenção irregular, neste
mesmo processo, estas serão embargadas."

No imóvel foi identificada a presença de área de vegetação nativa
suprimida irregularmente, assim foi solicitado no Ofício 46 (45244492) a
apresentação de auto de infração, a inclusão da área de supressão irregular no
processo para a regularização em caráter corretivo ou termo ciência caso o
empreendedor optasse pela não regularização das áreas com intervenção irregular,
de forma a atender o disposto no Decreto Estadual nº 47.749/2019. Porém, o
requerente da intervenção não atendeu a solicitação.

Considerando que foi realizada vistoria técnica in loco, discutida no Item
5.2, sendo que todas as áreas da propriedade foram visitadas, incluindo as de uso
restrito (APP e RL) e feitas as devidas observações de campo. Considerando ainda,
que foi constatado uso consolidado em APP nas coordenadas UTM|SIRGAS2000|23K
X: 711608/ Y: 8023344, e que tal situação vedaria a emissão de autorização para
intervenção ambiental como determinado pela Lei Estadual nº 20.922/2013 no seu
artigo 16, que prevê a continuidade de atividades agrossilvipastoris, mas em seu §
15, veda a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo, e que o ofício
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46 (45244492) solicitou apresentação de PRADA para restauração dessas áreas.
Contudo, a solicitação não foi atendida.

Considerando que o Cadastro Ambiental Rural - CAR, discutido no Item
3.2, foi reprovado, pois está em desacordo com a Lei nº 12.651, de 25 de maio de
2012 e Lei nº 20.922, de 16 de outubro de 2013, já que em vistoria em campo
constatou a ocorrência de APP não declarada no CAR. Foi solicitado no ofício de
informação complementar (29390246) a inclusão da APP no CAR e retificação dos
mapas e arquivos geoespaciais com o correto uso e ocupação do solo. Entretanto, a
solicitação não foi atendida.

Considerando art. 19, §2º, Decreto nº. 47.749, segundo o qual o órgão
ambiental pode solicitar esclarecimentos adicionais, uma única vez, ressalvadas
aquelas decorrentes de fatos supervenientes verificados pela equipe técnica e
devidamente justificados nos autos do requerimento de intervenção ambiental, cujo
não atendimento pelo empreendedor ensejará o arquivamento do processo;

Considerando a falta de subsídios para continuar as análises técnicas do
processo, que só seriam possíveis após o atendimento da solicitação das
Informações Complementares.

Considerando todas as observações técnicas realizadas in loco, em
escritório, a documentação comprobatória e os estudos ambientais apresentados;
conclui-se que há impedimentos legais e inconsistências técnicas que não
permitem a sugestão optando pela concessão do DAIA para implantação do
empreendimento de Silvicultura. De forma, que a solicitação não está em
conformidade com a legislação vigente, já citada, além da Resolução Conjunta
IEF/SEMAD nº 1914 de 05 de setembro de 2013; Lei nº 13.047 de 17 de dezembro
de 1998 e Decreto nº 6.660, de 21 de novembro de 2008.
6.1 Possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras:
Impactos ambientais: Não se aplica;
Medidas mitigadoras: Não se aplica.
7. CONTROLE PROCESSUAL

O presente procedimento e todos os documentos que o acompanham
foram analisados à luz do disposto na Lei Estadual nº 20.922/2013, Resolução
Conjunta SEMAD/IEF nº. 3.102, de 26 de outubro de 2022, Deliberação Normativa nº
217/2017; Lei 12.651 de 2012; Lei nº 4.747, de 09 de maio de 1968, com as
alterações trazidas pela Lei nº 22.796, de 28 de Dezembro de 2017, Decreto nº
47.749, de 2019, Decreto 47.892 de 2020, Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 2.125,
de 2014.

Trata o presente de análise de Requerimento de intervenção ambiental
que objetiva a intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca,
para uso alternativo do solo em área de 9,10 hectares (ha) com o intuito de
destinação para silvicultura com plantio de Eucalipto (G-01-03-1 - Culturas anuais,
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura).

O imóvel em que se requer intervir é denominado como Fazenda Gandra,
zona rural do município de Itamarandiba –MG, possuindo uma área total de 221,0350
ha e está inserido no Bioma Cerrado, apresentando vegetação com fitofisionomia de
Cerrado típico.

O presente processo foi protocolado na data de 22 de dezembro de
2022, devendo ser portanto, analisando conforme a Resolução Conjunta SEMAD/IEF
nº 3102 de 26 de outubro de 2021, e no que concerne a sua formalização, contam
presentes documentos listados no art. 6º, da resolução, como requerimento para
intervenção ambiental (39816757), cópia de documento de identificação do
empreendedor ou responsável pela intervenção ambiental e comprovante de
endereço para correspondência (39816762; 39816763), procuração, caso cabível,
acompanhada de cópia de documento de identificação do procurador, quando este
não for o cadastrado no SEI (39816764; 39816766) Projeto de Intervenção
Ambiental Simplificado para os casos que envolvam supressão de vegetação nativa
de áreas inferiores a dez hectares (39816779), dentre outros.

Contudo, embora tenha sido formalizado com a documentação
necessária, foram solicitadas informações complementares previstas no art. 19, de
Decreto nº. 47.749, de 2019, e art. 9º, da Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3102
de 26 de outubro de 2021, consoante Ofício IEF/NAR SERRO nº. 46/2022
(45244492) 

Cumpre destacar, que a necessidade de tais informações
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complementares se deu devido a constatação pela equipe, conforme relatório
técnico, no imóvel denominado "Fazenda Gandra", de propriedade do Sr. Oliveira
Aparecido Vieira Rocha, por análises preliminares das imagens de satélites satélite
(anos de 2013, 2014, 2016 e 2020), de “que o imóvel já executa atividades
ligadas a agricultura e silvicultura. Utilizando-se de técnicas de fotogametria e
fotointerpretação, foi possível inferir que há no imóvel algumas Áreas de
Preservação Permanente - APP com uso consolidado, como nas
coordenadas UTM|SIRGAS2000|23K X: 710958/ Y: 8022752, UTM|SIRGAS2000|23K
X: 710735/ Y: 8022944, UTM|SIRGAS2000|23K X: 710685/ Y: 8022978,
UTM|SIRGAS2000|23K X: 711628/ Y: 8023570”.

Conta também de acordo com análises preliminares de imagens
(43201447), foi verificado intervenções possivelmente irregulares em  fitofisionomias
de Cerrado Típico, e em fitofisionomias de Floresta Estacional Semidecidual - FESD,
sendo requerido ao empreendedor a apresentar o comprovante de regularidade de
tais áreas, no qual, até a presente data não foi acostadas no processo.

Ademais, na data de na data de 22 de março de 2022, com a vistoria em
campo pode-se notar “um curso d'água intermitente, nas coordenadas
UTM|SIRGAS2000|23K X: 711608/ Y: 8023344, onde a vegetação encontrada é de
Floresta Estacional Semidecidual - FESD bem conservada,” no o fragmento 03 da
Reserva Legal

Nota-se que o Requerente apresentou no item 5 (39816757), do
Requerimento de Intervenção Ambiental, informações declaradas de que a
intervenção requerida enquadra-se na modalidade de Dispensa de Licenciamento, o
que foi confirmado pelo Relatório Técnico (39816798) e, agora, por este Controle
Processual, após a verificação da classificação/enquadramento da atividade
pretendida, devido ao seu porte e potencial poluidor/degradador, com base no
disposto na Deliberação Normativa Copam nº 217, de 2017, conforme seu artigo
abaixo:

Art. 2º – Estão sujeitos ao licenciamento ambiental no
âmbito estadual as atividades e empreendimentos listados
conforme critérios de potencial poluidor/degradador, porte e de
localização, cujo enquadramento seja definido nas classes 1
a 6. (grifo nosso);

 
Portanto, diante do caso, embora a atividade Culturas anuais,

semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura
se encontra listada no âmbito da Deliberação Normativa nº 217/2017 por meio do
código G-01-03-1, esta possui um parâmetro de Área útil, inferior ao mínimo exigido
referente ao código referenciado, não necessitando submeter-se, portanto, à
regularização por meio do instrumento de licenciamento ambiental, nos termos dos
arts. 2º, 3º e 4º da Deliberação Normativa nº 217/2017

Diante do exposto, tem-se que a análise do Requerimento no presente
processo compete à Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequitinhonha do
Instituto Estadual de Florestas – IEF, por força do que preconiza o art. 38, II, e 46, I,
do Decreto nº 47.892, de 2020.

O Decreto 47.749 de 11 de novembro de 2019, quanto do requerimento
para intervenção ambiental e bem como de suas vedações, dispõe as seguintes
determinações, in verbis:

Art. 19 – Poderão ser solicitadas informações complementares
pelo órgão ambiental, que serão comunicadas ao
empreendedor em sua completude, uma única vez, ressalvadas
aquelas decorrentes de fatos supervenientes verificados pela
equipe técnica e devidamente justificados nos autos do
requerimento de intervenção ambiental.
§ 2º – O prazo para o atendimento das informações
complementares em processos de intervenções ambientais de
empreendimentos ou atividades passíveis de LAS ou não
passíveis de licença ambiental será de sessenta dias,
sob pena de arquivamento do processo de autorização
para intervenção ambiental.
(grifamos)
Art. 38 – É vedada a autorização para uso alternativo do
solo nos seguintes casos:
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I – em imóvel no qual tenha ocorrido supressão de vegetação
nativa não autorizada em APP, realizada após 22 de julho de 2008,
sem que o infrator tenha cumprido a obrigação de promover a
recomposição da vegetação ou buscado sua regularização;

Neste ato, a Lei Estadual nº 20.922 de 16 de outubro de 2013, que
dispõe sobre políticas florestal e de proteção à biodiversidade no Estado, apresenta
os seguintes artigos, pertinentes ao caso, ipsis litteris:

Art. 11 – A vegetação situada em APP deverá ser mantida pelo
proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título,
pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado.
§ 1º – Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em APP, o
proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título é
obrigado a promover a recomposição da vegetação, ressalvados
os usos autorizados previstos nesta Lei.
§ 2º – A obrigação prevista no § 1º tem natureza real e é
transmitida ao sucessor no caso de transferência de domínio ou
da posse do imóvel rural.
§ 3º – No caso de supressão não autorizada de vegetação
realizada após 22 de julho de 2008, é vedada a concessão
de novas autorizações de supressão de vegetação
enquanto não cumprida a obrigação prevista no § 1º.
(grifamos)

Assim sendo, considerando que houve a solicitação de informações
complementares que não foram atendidas a tempo e a modo pelo Requerente do
processo administrativo em tela, aliado ao fato da existência de óbices à autorização
requerida que estão diretamente correlacionados a não apresentação das
informações solicitadas, tem-se que torna impossível dar continuidade à análise do
pleito interventivo, razão pela qual, consoante a determinação do Decreto
supramencionado, resta ao presente processo ser arquivado.

Quanto a Taxa de Expediente, encontra-se nos autos do processo
comprovante (39816786) de pagamento da Taxa de Expediente pela Supressão com
destoca, conforme exigência da Lei nº 4.747, de 09 de maio de 1968, com as
alterações trazidas pela Lei nº 22.796, de 28 de Dezembro de 2017.

Quanto ao Pagamento da Taxa Florestal, esta é devida no momento da
intervenção ambiental que dependa ou não de autorização ou de licença e será
recolhida no momento do requerimento da intervenção ambiental, nos termos do
artigo Art. 61-A, §§ 1º e 3º da Lei 4.747/68, de 09 de maio de 1968, com as
alterações trazidas pela Lei nº 22.796, de 28 de dezembro de 2017. A base de
cálculo da Taxa Florestal são as atividades fiscalizadoras, administrativas e policiais a
cargo do IEF, conforme dispõe a Lei 22.796/2017 e o Decreto nº 47.580 de 2018.
Desse modo, tem-se que, por haver supressão, produção, extração e consumo de
produto e/ou subproduto florestal. Consta nos autos, do presente processo
administrativo, o comprovante a respeito da taxa florestal referente a 153,65 m³ de
lenha de floresta nativa (39816784).

Quanto à regularidade ambiental, o art. 84, do Decreto nº 47.749, de
2019 preconiza que a inscrição no CAR é condição necessária para qualquer imóvel
rural quando do Requerimento de autorização para intervenção ambiental, vinculada
ou não a processo de licenciamento ambiental. No mesmo sentido é o que preceitua
o art. 63 da Lei Estadual nº. 20.922, de 2013, ao determinar que a intervenção na
cobertura vegetal nativa dependerá da inscrição no imóvel no CAR, isto posto,
verifica-se pelo recibo de inscrição (39816772), que o imóvel rural em questão foi
cadastrado/inscrito no CAR, contudo, não foi retificado abrangendo as atualizações
verificadas in loco pela vistoria, restando este reprovado de acordo com item 3.2 do
presente parecer.

Observa-se que foi publicado no Diário Oficial do Estado – “Minas
Gerais”, em 28 de dezembro de 2021 (40933933), o requerimento de intervenção
ambiental ora em análise, em atendimento à Lei Estadual nº. 15.971, de 2006.

Por último, cumpre destacar que o presente Controle Processual se
resume tão somente aos aspectos jurídicos/legais da intervenção pretendida,
possuindo caráter meramente opinativo, não tendo força vinculativa aos atos de
gestão que vierem a ser praticados, nem qualquer responsabilidade pelos aspectos
técnicos apresentados nesta oportunidade.
8. CONCLUSÃO
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Após análise técnica e controle processual das informações
apresentadas, sugerimos o ARQUIVAMENTO por insuficiência técnica, da
solicitação para "Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso
alternativo do solo" em área de 9,10 ha, requerido por Oliveira Aparecido
Vieira Rocha, CPF nº 677.282.436-91, cujo empreendimento se localiza no imóvel
denominado Fazenda Gandra, município de Itamarandiba/MG.

Caso a decisão administrativa seja pelo arquivamento, notifique-se o
Requerente para, querendo, interpor recurso contra a referida decisão, no prazo de
30 (trinta) dias, contados da data de ciência da decisão impugnada, conforme
disposto no artigo 80, do Decreto nº 47.749/2019.
9. MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

Não se aplica.
10. REPOSIÇÃO FLORESTAL
Forma de cumprimento da Reposição Florestal, conforme art. 78, da Lei nº
20.922/2013:
() Recolhimento a conta de arrecadação de reposição florestal
( ) Formação de florestas, próprias ou fomentadas
( ) Participação em associações de reflorestadores ou outros sistemas
( X ) Não se aplica
11. CONDICIONANTES

Não se aplica. 
12. VALIDADE DA AUTORIZAÇÃO

Não se aplica.

INSTÂNCIA DECISÓRIA

(   ) COPAM / URC     ( X ) SUPERVISÃO REGIONAL

RESPONSÁVEL PELO PARECER TÉCNICO

Nome: Mariana Miranda Andrade
MASP: 1523765/4

RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO

Nome: Paloma Heloísa Rocha
MASP: 1459831-2

Documento assinado eletronicamente por Paloma Heloisa Rocha,
Coordenadora, em 29/06/2022, às 18:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Miranda Andrade,
Gerente, em 29/06/2022, às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 48534819 e o código CRC C28F1002.

Referência: Processo nº 2100.01.0078112/2021-59 SEI nº 48534819
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

URFBio Jequitinhonha - Núcleo de Controle Processual

 

Decisão IEF/URFBIO JEQ - NCP nº. Administrativa/2022
Diamantina, 29 de junho de 2022.

  
DECISÃO ADMINISTRATIVA

 
 
 

Processo SEI nº: 2100.01.0078112/2021-59
Requerente: Oliveira Aparecido Vieira Rocha

 
 
 Eu, Supervisora da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade

Jequitinhonha, nos termos da competência estabelecida pelo art. 38, do Decreto
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, resolvo ARQUIVAR a intervenção
ambiental requerida na modalidade "Supressão de cobertura vegetal nativa,
com destoca, para uso alternativo do solo" em 9,10 hectares, com
fundamento no Parecer Único (48534819).

 
Publique-se a presente decisão.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Piedade Alves Machado,
Supervisora Regional, em 29/06/2022, às 19:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 48876708 e o código CRC 3983682C.

Referência: Processo nº 2100.01.0078112/2021-59 SEI nº 48876708
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MINAS GERAIS  DIÁRIO DO EXECUTIVO QUINTA�FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2022 � 43 

 Doador: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 
do Estado de Minas Gerais. Donatário: Município de MERCÊS. 
Instrumento: Termo de Doação - DER/GLA/Patrimônio – 27/2022. 
Objeto: 01 (uma) Motoniveladora, patrimônio 17850304, pertencente 
a 35ª URG – Abaeté, Valor global: R$ 229.772,23. Finalidade: 
destina-se à manutenção de estradas vicinais do município. Processo: 
2300.01.0252775/2021-28.
 Doador: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais. Donatário: Município de PRESIDENTE 
JUSCELINO. Instrumento: Termo de Doação - DER/GLA/Patrimônio – 
25/2022. Objeto:01 pá carregadeira, patrimônio 17826101, pertencente 
a 9ª URG – Curvelo, Valor global: R$ 76.782.66. Finalidade: destina-se 
ao apoio aos produtores rurais, principalmente na manutenção de 
estradas vicinais bem como na confecção de barraginhas. Processo: 
2300.01.0021674/2019-42.
 Doador: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais. Donatário: Município de RIO PARDO DE 
MINAS. Instrumento: Termo de Doação - DER/GLA/Patrimônio – 
32/2022. Objeto: 01 Trator de Esteira D-41 Komatsu, prefixo TEO-
050, patrimônio 17974569 e 01 Pá Carregadeira Caterpillar 924F, 
prefixo L9K 002, patrimônio 17974704, pertencentes a 34ª URG 
– Salinas, Valor global: R$ 180.000,00. Finalidade: destina-se à 
manutenção e execução de serviços básicos ao Município. Processo: 
2300.01.0241600/2021-83.
 Doador: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais. Donatário: Município de VARGEM DO RIO 
PARDO. Instrumento: Termo de Doação - DER/GLA/Patrimônio – 
23/2022. Objeto:01 tanque armazenamento de produtos de petróleo 
com capacidade para 10.000 litros, patrimônio 17869757, pertencente 
a 34ª URG – Salinas, Valor global: R$ 4.297,59 . Finalidade: destina-se 
a implementação de usina asfáltica, para atendimento das demandas de 
manutenção das vias.. Processo: 2300.01.0260536/2021-98.
 Doador: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 
do Estado de Minas Gerais. Donatário: Município de PIEDADE 
DO RIO GRANDE. Instrumento: Termo de Doação - DER/GLA/
Patrimônio – 22/2022. Objeto: 01 Pá carregadeira, Patrimônio 
17974135 e 01(um) Rolo compactador, Patrimônio 17976138, 
pertencente a 4ª URG – Barbacena, Valor global: R$ 269.120,95 . 
Finalidade: Destina-se a prestação de serviços ao município. Processo: 
2300.01.0246143/2021-30.
 Doador: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais. Donatário: Município de JOÃO PINHEIRO. 
Instrumento: Termo de Doação - DER/GLA/Patrimônio – 21/2022. 
Objeto: 01 moto niveladora, patrimônio 17826152, pertencente a 39ª 
URG – João Pinheiro, Valor global: R$ 82.500,00. Finalidade: Destina-se 
a apoio e agricultura familiar.. Processo: 2300.01.0021923/2020-09.

32 cm -29 1655246 - 1

SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO Nº 107/2022

 Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 107/2022. Partes: 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP e a 
OSC Associação de Proteção e Assistência aos Condenados - APAC 
de Conselheiro Lafaiete Masculina. OBJETO: 1. RECONHECER a 
correção salarial, conforme acordo coletivo – ACT 2022, retroativo 
de Fevereiro a Julho de 2022, sendo que o ônus financeiro decorrente 
da Cláusula Sétima, caput, aprovada no bojo do Acordo Coletivo 
de Trabalho registrado no Ministério da Economia sob o número 
MG001276/2022, não será suportado pela OEEP, razão pela qual os 
valores correspondentes não estão incluídos no repasse; 2. UTILIZAR 
o saldo em conta no valor de R$ 23.282,11 (vinte e três mil duzentos 
e oitenta e dois reais e onze centavos); 3. Repasse da OEEP: R$ 
15.703.629,35 (quinze milhões setecentos e três mil seiscentos e 
vinte e nove reais e trinta e cinco centavos), conforme cronograma de 
desembolso do plano de trabalho estabelecido. VALOR TOTAL: R$ 
15.726.911,46 (quinze milhões setecentos e vinte e seis mil novecentos 
e onze reais e quarenta e seis centavos); VALOR DO REPASSE: R$ 
15.703.629,35 (quinze milhões setecentos e três mil seiscentos e vinte 
e nove reais e trinta e cinco centavos), tendo em vista o abatimento 
do valor de R$ 23.282,11 (vinte e três mil duzentos e oitenta e dois 
reais e onze centavos), correspondentes ao saldo em conta. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 1451.06.421.145.4427.0001.3.3.50.43.01.1.10
.1. SIGNATÁRIOS: Carlos Vinícius de Souza Figueiredo e Claver 
Crisostomo. ASSINATURA: 29/06/2022.

6 cm -29 1654778 - 1

 HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO
 Pregão Eletrônico n. º 51/2022. Objeto: aquisição dePAPEL HIGIÊNICO 
- FOLHA: SIMPLES , sob a forma de entregaPARCELADAconforme 
especificações, exigências e quantidades estabelecidasn o Anexo I - 
Termo de Referência. Homologo o lote 01 no valor de R$ 1.201.536,00. 
(Um milhão,duzentos e ummil, quinhentos e trinta seisreais) à empresa 
FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº11.069.669/0001-56 e o lote 02 no valor de R$ 212.540,16 
(duzentos e doze mil, quinhentos e quarenta reais e dezesseis centavos) 
à empresa DISTRIBUIDORA DIAMANTE LTDA -ME, inscrita no 
CNPJ nº68.514.348/0001-30  .

Tiago Maduro de Azevedo – 29/06/2022
 Superintendente de Infraestrutura e Logística

3 cm -29 1655284 - 1

 “EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO” 
“EXTRATO DE TERMO DEDOAÇÃO que entre si celebram o 
Conselho Comunitário de Segurança Pública da Comarca de Poços de 
Caldas/MG, cujo objeto é a doaçãosem ônus e sem encargos do sistema 
de CFTVao Presídio de Poços de Caldas.ValorR$45.800,00.Assinatura: 
29/06/2022. ”Belo Horizonte -MG ,29 de Junho de 2022.

2 cm -29 1654878 - 1

 CONSÓRCIOS NÃO HABILITADOS

CONSÓRCIO DOCUMENTAÇÃO PENDENTE

CIMVALPI Contrato do consórcio público (ou leis municipais ratificadoras do Protocolo de Intenções para a totalidade dos 
municípios)

CIMBAJE
 Contrato de rateio vigente entre os municípios integrantes do consórcioMinuta de TCT assinada (Anexo VII), por 
meio do qual assume responsabilidade pelos custos do projeto por razões imputadas ao consórcio.
Leis de cobrança oudeclaração de compromisso de cobrança para a totalidade dos municípios

CIM JEQUITINHONHA
 Contrato do consórcio público (ou leis municipais ratificadoras do Protocolo de Intenções para a totalidade dos 
municípios)
Leis de cobrança ou declaração de compromisso de cobrança para a totalidade dos municípios

CODAMMA
 Contrato de rateio vigente entre os municípios integrantes do consórcio para a totalidade dos municípiosEstatuto do 
consórcio públicoCertificado de Regularidade do CAGEC
Leis de cobrança ou declaração de compromisso de cobrança para a totalidade dos municípios

CIDSMEJE

 Contrato do consórcio público (ou leis municipais ratificadoras do Protocolo de Intenções para a totalidade 
dos municípios)Contrato de rateio vigente entre os municípios integrantes do consórciopara a totalidade dos 
municípiosEstatuto do consórcio público
Leis de cobrança ou declaração de compromisso de cobrança para a totalidade dos municípios

CISCAPARAÓ
 Contrato de rateio vigente entre os municípios integrantes do consórciopara a totalidade dos municípios
Não possui população urbana de no mínimo 100.000 (cem mil) habitantes
Leis de cobrança ou declaração de compromisso de cobrança para a totalidade dos municípios

CISVERDE Leis de cobrança ou declaração de compromisso de cobrança para a totalidade dos municípios
CIDES Declaração de compromisso (Anexo III)
CIMAG Contrato de rateio vigente entre os municípios integrantes do consórcioCertificado de Regularidade do CAGEC

COMAR

 Contrato do consórcio público (ou leis municipais ratificadoras do Protocolo de Intenções para a totalidade dos 
municípios)Contrato de rateio vigente entre os municípios integrantes do consórcioCertificado de Regularidade do 
CAGECMinuta de TCT (Anexo VII), por meio do qual assume responsabilidade pelos custos do projeto por razões 
imputadas ao consórcio
Leis de cobrança oudeclaração de compromisso de cobrança para a totalidade dos municípios

CIDASSP

 Minuta de TCT (Anexo VII), por meio do qual assume responsabilidade pelos custos do projeto por razões imputadas 
ao consórcio
Contrato do consórcio público (ou leis municipais ratificadoras do Protocolo de Intenções para a totalidade dos 
municípios)

RIDES Não possui população urbana de no mínimo 100.000 (cem mil) habitantes

CIMME  Contrato de rateio vigente entre os municípios integrantes do consórciopara a totalidade dos municípios
Leis de cobrança oudeclaração de compromisso de cobrança para a totalidade dos municípios

CONSANE Leis de cobrança oudeclaração de compromisso de cobrança para a totalidade dos municípios

 Data de Assinatura: 20 de Maio de 2022.
 Marília Carvalho de Melo - Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 CIENTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO
Nos termos do Decreto nº 44.844/2008 e 47.383/2018, ficam os autuados abaixo indicados cientificados da lavratura de auto de infração em razão do 
descumprimento da legislação ambiental estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação, para apresentar defesa junto a 
Diretoria de Autos de Infração da SEMAD ou efetuar o pagamento da multa. Comunicamos que, findo o prazo abaixo estipulado sem atendimento, 
será declarada, por termo, a ausência de manifestação do autuado, com a definitividade de todas as penalidades impostas e as demais consequências 
definidas na legislação vigente, sendo promovido o regular andamento do processo. Para mais informações os autuados deverão entrar em contato 
pessoalmente com a Diretoria de Autos de Infração - DAINF, situada na Rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Bairro Serra Verde, Edifício 
Minas, 1º andar – Belo Horizonte/MG., ou contatar através do telefone (31) 3915-1280., ou e-mail: dainf@meioambiente.mg.gov.br

Autuado Número do Auto de Infração Fundamentação (Decreto/Anexo/Código)
Center Valle Supermercados Ltda.
CNPJ: 07.912.202/0001-59 236374/2022 44.844/2008 – III – 343

Bar e Churrascaria Circuito das Águas Ltda – ME.
CNPJ: 10.427.101/0001-05 236375/2022 44.844/2008 – III – 343

 DECISÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO
 O(A) Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO) cientifica os autuados abaixo 
relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa referente aos autos de infração abaixo. Os autuados 
deverão entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar os 
débitos atualizados no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do 
Decreto n° 44844/2008 e 47.383/2018. No entanto, querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, recurso 
contra a decisão administrativa, endereçado a Diretoria de Autos de Infração (DAINF), situada na Rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Bairro 
Serra Verde, Edifício Minas, 1º Andar – CEP: 31.630-900 - Belo Horizonte/MG. Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com 
a referida Diretoria pessoalmente, através do telefone (31) 3915-1280, ou pelo e-mail: dainf@meioambiente.mg.gov.br

Autuado Defesa/Valor (Sem atualização) Número do Auto de Infração
Jose das Neves Dutra Filho
CPF: 461.792.757-34 Defesa Tempestiva / R$ 727,90 139609/2018

Paulo Resende Pereira
CPF: 263.057.556-04 Defesa Tempestiva / R$ 7.000,70 151265/2013

Jose Claudio Rodrigues
CPF: 035.792.886-52 Defesa Tempestiva / R$ 676,14 37849/2015

Carlos Felisberto Pereira
CPF: 673.606.377-91 Defesa Tempestiva / R$ 2.178,68 36572/2015

Eurico Aristides de Oliveira
CPF: 195.118.506-44 Defesa Tempestiva / R$ 3.202,75 30231/2015

Rubens Elio da Silva
CPF: 026.176.706-27 Defesa Tempestiva / R$ 145,58 20305/2015

Vanessa Helena Hilário Fernandes Cruz. Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO)

 CONFIRMAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA
 O(A) Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO) cientifica os autuados abaixo 
relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa que confirmou a(s) penalidade(s) de multa aplicada(s) 
nos respectivos autos de infração. O autuado deverá entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração (DAINF), situada na Rodovia Papa João 
Paulo II, número 4143, Bairro Serra Verde, Edifício Minas, 1º Andar – CEP: 31.630-900 - Belo Horizonte/MG., para a obtenção do Documento de 
Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar o débito devidamente atualizado no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação, sob pena 
de inscrição em dívida ativa, conforme o previsto no Decreto nº 44844/2008 e 47.383/2018. Para mais informações os autuados deverão entrar em 
contato com a referida Diretoria pessoalmente, através do telefone (31) 3915-1280, ou pelo e-mail: dainf@meioambiente.mg.gov.br

Autuado Defesa/Valor (Sem atualização) Número do Auto de Infração
Paulo Resende Pereira
CPF: 263.057.556-04 Defesa Tempestiva / R$ 7.000,70 151265/2013

Jose Claudio Rodrigues
CPF: 035.792.886-52 Defesa Tempestiva / R$ 676,14 37849/2015

Carlos Felisberto Pereira
CPF: 673.606.377-91 Defesa Tempestiva / R$ 2.178,68 36572/2015

Vanessa Helena Hilário Fernandes Cruz. Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO)

 DECISÃO DOS BENS APREENDIDOS EM PROCESSOS DE AUTOS DE INFRAÇÃO
A Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO) cientifica os autuados abaixo relacionados, 
por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa sobre os bens apreendidos pelos respectivos autos de infração. Para 
mais informações os autuados deverão entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração – DAINF - pessoalmente, situada na Rodovia Papa 
João Paulo II, número 4143, Bairro Serra Verde, Edifício Minas, 1º andar – CEP: 31.630-900 - Belo Horizonte/MG., ou através do telefone (31) 
3915-1280, ou pelo e-mail dainf@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado Auto de Infração Decisão sobre a apreensão

Jose Claudio Rodrigues
CPF: 035.792.886-52 37849/2015 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração.

Carlos Felisberto Pereira
CPF: 673.606.377-91 36572/2015 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração.

Vanessa Helena Hilário Fernandes Cruz. Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente

32 cm -29 1654936 - 1

 EXTRATO DO RESULTADO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 APÓS APRESENTAÇÃO DE RECURSOS.
A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
23.304, de 30 de maio de 2019 e pelo Decreto nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019, com fulcro nas disposições do Decreto nº 46.319, de 26 de 
setembro de 2013 e da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004, de 16 de setembro de 2015, com suas alterações posteriores vigentes, torna público 
o resultado final do Edital de Chamada Pública nº 003/2022 SEMAD/DIRAP, considerando todos os recursos administrativos. O resultado final 
publicado está abaixo:

 CONSÓRCIOS HABILITADOS 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO CONSÓRCIO NOTA FINAL

1º CISPAR 9,36

2º CISAB SUL 6,05

3º CODANORTE 5,94

4º UNIÃO DA SERRA GERAL 5,05

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Convênio de Saída n° 1371000099/2020. 
Partes: SEMAD e SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE SETE LAGOAS - SAAE. Objeto: prorrogar sua vigência até 
28/11/2022, bem como a adotar o novo Plano de Trabalho constante 
Anexo – I. Assinatura: 29/06/2022. (a) Rodrigo Gonçalves Franco – 
SEMAD (b) Robson Dias Machado Junior – Presidente SAAE.

2 cm -29 1655119 - 1

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 1371002335/2022
Partícipes: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL e CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
DO ALTO PARANAÍBA - CISPAR . Objeto: a conjugação de esforços, 
com atuação harmônica e sem intuito lucrativo, para aquisição de 
trailer adaptado para realização de castrações de animais (castramóvel). 
Valor do Repasse: R$183.876,37 . Dotação Orçamentária Estadual: 13
71.18.541.120.4371.0001.4.4.70.41.01.0.72.1. Valor da Contrapartida: 
R$1.123,63. Assinatura: 29/06/2022. (a) Rodrigo Gonçalves Franco – 
Subsecretário de Gestão Ambiental e Saneamento/SEMAD e (b) César 
Caetano de Almeida Filho - CISPAR. Vigência: 730 dias, a contar da 
publicação.
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EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 1371002271/2022
Partícipes: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL e MUNICÍPIO DE 
OLIVEIRA . Objeto: aquisição de 02 (dois) caminhões equipados 
com gaiola para ampliação do serviço de coleta seletiva de resíduos 
sólidos urbanos no Município de Oliveira/MG. Valor do Repasse: 
R$600.000,00 (seiscentos mil reais). Dotação Orçamentária Estadual: 1
371.17.512.120.4321.0001.4.4.40.41.01.0.29.1,1371.17.512.120.4321.
0001.4.4.40.41.01.0.31.1 e 1371.17.512.120.4321.0001.4.4.40.41.01.0
.72.1. Valor da Contrapartida: R$206.000,00. Assinatura: 29/06/2022. 
(a) Rodrigo Gonçalves Franco – Subsecretário de Gestão Ambiental 
e Saneamento/SEMAD e (b) Cristine Lasmar de Moura Resende - 
Prefeita. Vigência: 730 dias, a contar da publicação.
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INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

 ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foram arquivados requerimentos de Autorização para Intervenção 
Ambiental dos processos abaixo identificados: *Ildeu de Oliveira/
Chacrinha - CPF ***.906.616-**, Supressão de cobertura vegetal 
nativa,para uso alternativo do solo em 7,85 ha, Gouveia/MG, Processo 
Nº 2100.01.0075418/2021-47. Data da Decisão: 29/06/2022. *Oliveira 
Aparecido Vieira Rocha/Fazenda Gandra - CPF ***.282.436-**, 
Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo em 
9,10 ha, Itamarandiba/MG, Processo Nº 2100.01.0078112/2021-59. 
Data da Decisão: 29/06/2022. *Antônio Pinheiro de Carvalho/
Fazenda Riacho - CPF ***.634.498-**, Supressão de cobertura vegetal 
nativa,para uso alternativo do solo em 8,3786 ha, Turmalina/MG, 
Processo Nº 2100.01.0079163/2021-06. Data da Decisão: 29/06/2022. 

(a) Eliana Piedade Alves Machado. A Supervisora 
Regional da URFBio Jequitinhonha. 
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INFORMA CONCESSÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
O Supervisor Regional da URFBio Centro Sul do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental por meio 
de Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental-DAIA, 
conforme os processos identificados: *VPA Construções Ltda, Fazenda 
Terras Altas - Módulo 37, CNPJ Nº 03.***.842/0001-85, Supressão de 
cobertura vegetal nativa para uso alternativo do solo, Belo Vale-MG, SEI 
Nº 2100.01.0072091/2021-54, área autorizada de 0,8365 ha; Validade: 
3 anos contados da concessão: 27/06/2022. *Vale S.A.-Mina de Alegria, 
Fazenda Mina da Alegria, CNPJ Nº 33.592.***/0412-68, Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, Mariana-MG, SEI Nº 
2100.01.0023722/2022-06, área autorizada de 0,5 ha; Validade: 3 anos 
contados da concessão: 27/06/2022

Barbacena, 28 de junho de 2022.
Ricardo Ayres Loschi – Supervisor Regional do IEF

INFORMA ARQUIVAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE
AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Centro Sul do IEF torna público que 
foram arquivados os requerimentos de Autorização para Intervenção 
Ambiental dos processos identificados: *FCS Empreendimentos 
Ltda, Loteamento Park Real, CNPJ Nº 15.***.801/0001-50, 
Supressão de cobertura vegetal nativa para uso alternativo do solo, 
SEI 2100.01.0013518/2021-37, Ouro Branco-MG, data da decisão: 
28/06/2022. *ER Empreendimentos LTDA, Loteamento Serra Verde, 
CNPJ Nº 13.714.***/0001-51, Supressão de cobertura vegetal 
nativa para uso alternativo do solo e Intervenção com supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente, 
SEI 2100.01.0013688/2021-06, Ouro Branco-MG, data da decisão: 
28/06/2022.

Barbacena, 28 de junho de 2022.
Ricardo Ayres Loschi – Supervisor Regional do IEF.

INFORMA CONCESSÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
O Supervisor Regional da URFBio Centro Sul do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental por meio de 
Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental-DAIA, conforme 
os processos identificados: *Jacinto Junior Barbosa Saraiva-ME, 
Goiabeiras, CNPJ Nº 13.***.141/0001-61, Intervenção sem supressão 
de cobertura vegetal nativa em área de preservação permanente-APP, 
Mariana-MG, SEI Nº 2100.01.0020175/2022-36, área autorizada 
de 0,1843 ha; Validade: 3 anos contados da concessão: 28/06/2022. 
*Fundação Renova, Paracatu, CNPJ Nº 25.***.507/0001-83, Supressão 
de cobertura vegetal nativa para uso alternativo do solo e Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, Mariana-MG, SEI 
Nº 2100.01.0024646/2022-84, área autorizada de 1,0177 ha; Validade: 
3 anos contados da concessão: 29/06/2022.

Barbacena, 29 de junho de 2022.
Ricardo Ayres Loschi – Supervisor Regional do IEF
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 ARQUIVAMENTO DE DAIA
O Supervisor Regional da URFBio Alto Paranaíba torna público que foi 
arquivado requerimento de Autorização para Intervenção Ambiental, 
conforme processos abaixo identificados:
 *Geraldo Magela Nunes da Silva - Supressão de vegetação 
nativa/Fazenda Granada - Santa Juliana/MG - Processo nº 
2100.01.0033898/2021-58. Data da decisão: 02/06/2022. *Ricardo 
Machado Neves - Supressão de vegetação nativa/Fazenda Perdizinha 
- Sacramento/MG - Processo nº 2100.01.0021416/2022-91. Data 
da decisão: 02/06/2022. *José Carlos Grossi - Intervenção em APP 
com supressão/Fazenda Poço Azul - Patrocínio/MG - Processo nº 
2100.01.0029565/2020-70. Data da decisão: 01/04/2022. *José 
Ferraz do Vale Filho - Supressão de vegetação nativa/Fazenda Santa 
Fé - Serra do Salitre/MG - Processo nº 2100.01.0020306/2021-91. 
Data da decisão: 17/03/2022. *Adailton Bras Ferreira - Supressão de 
vegetação nativa/Fazenda dos Cocais - Patrocínio/MG - Processo nº 
2100.01.0019961/2021-94. Data da decisão: 20/06/2022. *Rinaldo 
Prado D’Artagnan - Supressão de vegetação nativa/Fazenda Pontal - 
Santa Juliana/MG - Processo nº 2100.01.0024109/2021-36. Data da 
decisão: 22/06/2022. *Lisandro Alves Cintra - Supressão de vegetação 
nativa/Fazenda Nossa Senhora do Desterro - Sacramento/MG - 
Processo nº 2100.01.0024576/2022-34. Data da decisão: 29/06/2022. 

(a) Frederico Fonseca Moreira - Supervisor 
da URFBio Alto Paranaíba. 
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 AUTORIZAÇÃO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL
 O Supervisor Regional do IEF/URFBio Alto Paranaíba torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental nos 
processos abaixo identificados.
 *Marley Alves Gomes Braga - Intervenção em APP com supressão/Fazenda 
Retiro - Presidente Olegário/MG - PA/Nº:2100.01.0054087/2021-95. 
Data: 09/06/2022. *Francisco Ivanor Ertal - Supressão de vegetação 
nativa e Intervenção em APP com e sem supressão/Empreendimento 
Linear - PA/Nº:2100.01.0077366/2021-25. Data: 14/06/2022. *Atlanta 
Empreendimentos Imobiliários & Participações Ltda - Intervenção 
em APP sem supressão/Loteamento Jardim Julia II - Patos de Minas/
MG - PA/Nº:2100.01.0030044/2021-35. Data: 22/06/2022. *AES 
Tietê Inova Soluções de Energia Ltda - Supressão de vegetação nativa 
e Corte de árvores isoladas/Fazenda Córrego dos Ferreiros - Rio 
Paranaíba/MG - PA/Nº:2100.01.0044974/2020-60. Data: 22/06/2022. 
*Prefeitura Municipal de Romaria - Supressão de vegetação nativa/
Fazenda Marrecos - Romaria/MG - PA/Nº:2100.01.0021350/2021-33. 
Data: 22/06/2022. *Valtene Pereira Guimarães - Supressão de 
vegetação nativa/Fazenda Santa Clara - Abadia dos Dourados/
MG - PA/Nº:2100.01.0039512/2020-94. Data: 22/06/2022. 
*Elisamara Aparecida Martins - Supressão de vegetação nativa e 
Corte de Árvores Isoladas/Fazenda Pederneiras - Pratinha/MG - PA/
Nº:2100.01.0054668/2021-25. Data: 22/06/2022. *Emídio Moreira da 
Costa - Supressão de vegetação nativa/Fazenda Maria Dolores - Patos 
de Minas/MG - PA/Nº:2100.01.0079077/2021-97. Data: 28/06/2022. 
*Lazaro Cruvinel da Cunha - Supressão de vegetação nativa e Corte 
de Árvores Isoladas/Fazenda Santa Rosa de Baixo - Coromandel/MG 
- PA/N:2100.01.0013868/2022-90. Data: 29/06/2022 *Valter Caixeta 
Borges - Supressão de vegetação nativa/Fazenda Araújos - Coromandel/
MG - PA/N:2100.01.0071853/2021-78. Data: 29/06/2022. *Fernando 
Vieira da Cunha - Supressão de vegetação nativa/Fazenda Santa Rosa 
de Baixo - Coromandel/MG - PA/Nº:2100.01.0072830/2021-83. Data: 
29/06/2022. 
(a) Frederico Fonseca Moreira - Supervisor da URFBio Alto Paranaíba
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REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Noroeste do IEF torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme os processos abaixo identificados:
*Ryvian Silveira Amorim/Fazenda São Jerônimo - CPF n°. 
***.305.801-** - Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca - 
João Pinheiro/MG - PA n°. 2100.01.0024567/2022-83: em 06/06/2022. 
*Heleno Ramos Veras/Fazenda Macaúbas lugar Fundo do Saco - CPF 
n°. ***.464.234-** - Supressão da cobertura vegetal nativa COM 
destoca - Unaí/MG - PA n°. 2100.01.0024844/2022-73: em 06/06/2022. 
*Elma Pereira de Sousa/Fazenda Mimoso - CPF n°. ***.015.506-** 
- Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
- Unaí/MG - PA n°. 2100.01.0025715/2022-30: em 08/06/2022. 
*Cristina Alves da Silva/Fazenda São Vicente ou Santa Tereza - CPF 
n°. ***.757.486-** - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo - Buritis/MG - PA n°. 2100.01.0025796/2022-74: 
em 09/06/2022. *Joaquim Lima de Abreu/Fazenda Piratinga ou São 
Cristóvão - Canela - Gleba 01 - CPF n°. ***.449.961-** - Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Formoso/MG 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202206300028380143.

 ARQUIVAMENTUIVUIV O DE AUTORIZAÇÃOQ ZAÇÃ
PARA RR INTERVENÇÃO AMBIENTALENÇÃ

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público A Supervisora egional da FBio Jequitinhonha do EF torna público 
que foram arquivados requerimentos de Autorização para Intervenção que foram arquivados requerimentos de Autorização para ntervenção 
Ambiental dos processos abaixo identificados: *Ildeu de Oliveira/Ambiental dos processos abaixo identificados: *Ildeu de Oliveira/
Chacrinha - CPF ***.906.616-**, Supressão de cobertura vegetal 616-**, Supressão de cobertura vegetal 
nativa,para uso alternativo do solo em 7,85 ha, Gouveia/MG, Processo nativa,para uso alternativo do solo em 7,85 ha, Gouveia/MG, Processo 
Nº 2100.01.0075418/2021-47. Data da Decisão: 29/06/2022. *Oliveira 
Aparecido Vieira Rocha/Fazenda Gandra - CPF ***.282.436-**, Aparecido Vieira Rocha/Fazenda Gandra - CPF ***.282.436-**, 
Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo em Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo em 
9,10 ha, Itamarandiba/MG, Processo Nº 2100.01.0078112/2021-59. 9,10 ha, Itamarandiba/MG, Processo Nº 2100.01.0078112/2021-59. 
Data da Decisão: 29/06/2022. *Antônio Pinheiro de Carvalho/
Fazenda Riacho - CPF ***.634.498-**, Supressão de cobertura vegetal 498-**, Supressão de cobertura vegetal 
nativa,para uso alternativo do solo em 8,3786 ha, Turmalina/MG, nativa,para uso alternativo do solo em 8,3786 ha, Turmalina/MG, 
Processo Nº 2100.01.0079163/2021-06. Data da Decisão: 29/06/2022. 

(a) Eliana Piedade Alves Machado. A Supervisora (a) Eliana Piedade Alves Machado  A Supervisora 
Regional da URFBio Jequitinhonha.
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